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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.182 DE 08 DE JULHO DE 2024

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A IM-
PLANTAÇÃO, PELO GOVERNO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, DE INFRAESTRUTURA
URBANA E HABITACIONAL NO ÂMBITO DO
PROGRAMA CIDADE INTEGRADA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no artigo
145, IV, da Constituição Estadual e nas disposições pertinentes da Lei
Complementar Estadual nº 131/09, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-150001/014284/2022, e

CONSIDERANDO:

- a conveniência de consolidar e atualizar as diretrizes que devem re-
gular as atividades do Governo do Estado voltadas para intervenções
em áreas urbanas que apresentem deficiências em infraestrutura e
habitação;

- que é dever do Governo do Estado do Rio de Janeiro garantir o
direito constitucional à moradia digna e segura, assegurando o acesso
aos programas e projetos de melhoria das condições habitacionais de
interesse social e de saneamento básico, na forma do disposto no pa-
rágrafo único, do artigo 8º, da Constituição Estadual;

- a competência administrativa comum da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios para promoção de programas de cons-
trução de moradias e de melhoria das condições habitacionais e de
saneamento básico, na forma do artigo 23, IX, da Constituição Fe-
deral de 1988;

- a necessidade de acesso à moradia digna, segurança, habitabilidade
e adequação social para a população de baixa renda e/ ou em si-
tuação de vulnerabilidade no Estado do Rio de Janeiro;

- o déficit qualitativo habitacional da população em situação de vul-
nerabilidade socioeconômica no Estado do Rio de Janeiro;

- os princípios e diretrizes para utilização do Fundo Estadual de Ha-
bitação de Interesse Social - FEHIS, criado pela Lei Estadual n° 4.962
de 20 de dezembro de 2006 e suas alterações e regulamentado pelo
Decreto Estadual n° 40.604 de 13 de fevereiro de 2007, bem como o
disposto no inciso I do art. 3°;

- a necessidade de implementar Política Habitacional de Interesse So-
cial para o Estado do Rio de Janeiro;

- o estabelecido na Lei Federal n°13.146, de 6 de julho de 2015, que
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência e o de-
ver do Estado de promover os direitos fundamentais dos administra-
dos, sobretudo das camadas sociais mais vulneráveis, mediante pro-
gramas e ações estratégicas para apoiar a criação e a manutenção
de moradia para a vida independente das pessoas com deficiência
(PcD);

- o estabelecido na Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006,
que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar con-
tra a mulher e o papel do estado de desenvolver políticas que visem

garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações do-
mésticas e familiares, inclusive à moradia, no sentido de resguardá-las
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão;

- o estabelecido na Lei Federal n° 10.741, de 1º de outubro de 2003,
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, que garante o direito à moradia
digna e à prioridade na aquisição de imóvel próprio;

- a necessidade de uniformizar os procedimentos da Administração
Estadual para a implementação do Projeto de Urbanização Integrada,
no âmbito do escopo do Programa Cidade Integrada, instituído pelo
Decreto Estadual nº 47.928, de 19 de janeiro de 2022;

- que o Programa Cidade Integrada contempla, como eixos principais
a implementação da infraestrutura de saneamento, da mobilidade ur-
bana, a recuperação de unidades habitacionais, a coleta e destinação
de resíduos sólidos, a reciclagem e a implantação ou recuperação de
equipamentos urbanos;

- que o eixo de infraestrutura do Programa Cidade Integrada contem-
pla a construção de moradia de qualidade, de preferência no interior
de cada comunidade, com vistas a evitar realocações e deslocamen-
tos forçados, e a reforma e adequação de moradias já existentes vi-
sando à melhoria da qualidade da população residente nestas áreas;

- ainda, que o Programa Cidade Integrada prevê a acessibilidade e
mobilidade, através da abertura de novas vias, melhoria das vias exis-
tentes, abertura de becos e vielas, construção ou reforma de eleva-
dores, planos inclinados, escadas e rampas, construção de

ponte e, para tanto, poderá promover a desocupação de áreas em
assentamentos populares, necessária à implementação de projetos de
interesse público, com o reassentamento da população residente em
áreas de risco; e

- que a desocupação de áreas em localidades abrangidas por inter-
venções urbanísticas e projetos de utilidade pública de interesse so-
cial poderá ser imprescindível, visando a execução da política de in-
fraestrutura urbana e habitacional, acarretando, em determinadas cir-
cunstâncias, a realocação de moradores que se encontram nos locais
das obras ou em situação de risco social, de sorte a que se promova
a demolição das habitações e outras benfeitorias.

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam definidas as diretrizes gerais a serem adotadas pelo
Governo do Estado do Rio de Janeiro para obras e serviços de en-
genharia, bem como procedimentos para avaliação de imóveis, para
fins de implantação de intervenções de natureza urbanística e de ha-
bitação de interesse social.

Art. 2° - Deverão ser observadas as orientações constantes neste De-
creto e seus Anexos, no caso de demolições de habitações e ben-
feitorias necessárias à execução de obras de infraestrutura urbana e
habitacional ou similares, visando a melhoria da qualidade de vida dos
moradores das áreas de intervenção, tais como:

I - modernização ou abertura de sistema viário;

II- construção ou reforma de pontes, passarelas ou similares;

III - implementação de obras de infraestrutura, construção ou reforma
de equipamentos públicos;

IV - onstrução de novas moradias para substituição das que estejam
localizadas em frentes de obras ou por estarem situadas nas margens
de rios, valas ou valões e em áreas inadequadas à habitação, com
risco de desabamento e alagamento.

§ 1º - Os projetos de urbanização deverão ser elaborados com ob-
servância da orientação de atingir o menor número possível de uni-
dades para demolição, indicando soluções diversas de acordo com as
especificidades de cada área e privilegiando a utilização de espaços
livres no próprio local, elegendo-se terrenos próximos no caso de sua
inexistência;

§ 2º - A realocação compulsória de moradias deve ser precedida de
entendimentos com as famílias a serem reassentadas, explicitando-se
os objetivos, condições e benefícios do projeto, devendo, ainda, ser
considerados os investimentos realizados por essas famílias na pro-
dução de sua moradia, com aplicação da Tabela constante do ANEXO
8 deste Decreto Estadual, reconhecido o direito ao ressarcimento des-
sas benfeitorias. Esta tabela foi feita com base em cálculos do Índice
da Construção Civil atualizados, minimizando a defasagem dos valo-
res praticados no ano de 2012 e referentes ao Decreto Estadual nº
43.415/2012.

Art. 3° - O processo de reassentamento baseia-se nas seguintes di-
retrizes:

I - participação da população beneficiada, em todas as etapas do pro-
cesso, buscando soluções de consenso, quando possível, e o com-
prometimento de todos com o sucesso do projeto;

II - real melhoria das condições de habitabilidade e salubridade da po-
pulação alcançada pela intervenção, mediante a oferta de modalida-
des de realocação;

III - preferencialmente na própria poligonal do projeto de intervenção.

Art. 4º - Na realocação de famílias, será observada a possibilidade da
escolha de uma das seguintes modalidades, respeitadas as caracte-
rísticas do projeto, a disponibilidade de recursos e a especificidade da
situação de cada beneficiário:

I -  a indenização da benfeitoria construída pelo morador titular na co-
munidade;

II - uma nova moradia no local ou em suas proximidades, mediante a
construção de unidades habitacionais multifamiliares-padrão, quando
previstas no âmbito do Programa ou em empreendimento de Progra-
ma Habitacional de Interesse Social vigente;

§ 1º - Caso o morador titular seja possuidor de mais de uma ben-
feitoria, poderá optar somente por uma unidade habitacional, quando
disponível essa alternativa, enquanto as outras benfeitorias serão ob-
jeto de indenização;

§ 2º- Após o recebimento de valores à título de indenização, a aqui-
sição de uma nova moradia, seja no bairro ou em outra localidade,
ficará a cargo da família indenizada, sem responsabilidade do Gover-
no do Estado do Rio de Janeiro quanto à escolha e aprovação do
local pelo morador, mas que, preferencialmente, deverá estar situada
em área aedificandi, fora de locais de risco ou em áreas alagáveis,
evitando riscos à família;

§ 3º - No caso de opção pela indenização, o morador estará obrigado
a desocupar o imóvel em até 10 (dez) dias após o recebimento do
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valor total do cálculo da indenização ou, em casos excepcionais, para
abertura de frente de obras, após a sua inclusão temporária no Au-
xílio Habitacional Provisório;

§ 4º - Em casos específicos de reocupação de áreas que já haviam
sido liberadas, anteriormente, pelo Governo do Estado, só será ofer-
tado o valor da indenização.

Art. 5º - O pagamento de Auxílio Habitacional Provisório, mensal den-
tro do escopo do programa Cidade Integrada deverá ser reajustado
para o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e se dará nos casos em
que o beneficiário optar por uma das alternativas de que tratam os
incisos I e II, do artigo 4º, sendo devido até o reassentamento de-
finitivo em nova unidade habitacional ou até a conclusão do pagamen-
to da indenização, pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses,
devendo o respectivo valor ser, comprovadamente, recebido pelo mo-
rador titular que preencherá o Recibo que constitui o ANEXO 4.

Art. 6º - Quanto aos imóveis alugados, o tratamento a ser dado con-
templa a oferta de indenização da benfeitoria ao titular e um suporte
ao locatário, correspondente a três meses do Auxílio Habitacional Pro-
visório de que trata o Art. 5º.

§ 1º - O pagamento previsto no caput tem por objetivo ressarcir o
titular do imóvel das despesas realizadas na construção da benfeito-
ria, ao mesmo tempo em que dá condições ao locatário de buscar um
novo imóvel para alugar, facilitando o pagamento do depósito, meca-
nismo utilizado nos aluguéis em áreas de baixa renda, em substitui-
ção ao fiador, devendo o locatário preencher o Recibo constante no
ANEXO 5.

§ 2º  - Na adoção deste procedimento, tanto o locador quanto o lo-
catário firmarão Termo de Compromisso (ANEXOS 6 e 7) obrigando-
se o primeiro a liberar a posse e o segundo a desocupar o imóvel no
prazo de 10 (dez) dias, contados da quitação do pagamento dos au-
xílios previstos no caput, pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro,
do valor de que trata o caput;

§ 3º  - A responsabilidade pela liberação da posse do imóvel alugado
será do seu locador/proprietário.

Art. 7º - O processo de realocação, será orientado pela metodologia e
critérios abaixo descritos:

I - as unidades a serem demolidas serão identificadas por ordenação
alfanumérica sequencial, técnica conhecida como selagem, de sorte a
permitir a delimitação do universo de unidades envolvidas, evitando o
surgimento de novas moradias na área objeto da intervenção e um
melhor controle por ocasião da demolição;

II - o número de unidades a serem objeto do processo de realocação
é definido considerando- se a quantidade de domicílios atingidos pelo
plano de intervenções urbanísticas, independentemente de quantas fa-
mílias os ocupem, com exceção dos casos identificados pela equipe
técnica atuante na área e autorizados pelo Secretário de Estado da
Pasta responsável pela intervenção.

§ 1° - Os critérios estabelecidos nos incisos acima impedem o apa-
recimento de "famílias agregadas" durante o processo de busca de
solução de moradia;

§ 2° - O titular do imóvel deverá possibilitar a marcação bem visível
da codificação grafada, de modo a permitir a sua perfeita identifica-
ção, para que não haja divergência na determinação de edificações
no momento da demolição;

§ 3°  - As famílias que ocupam tais unidades serão objeto de prévio
cadastramento, pela equipe técnica atuante na área, com vistas a co-
letar as informações para o preenchimento dos formulários que cons-
tituem os ANEXO 1 e 2, identificando:

a) o(s) titular(es) e sua(s) qualificação(ões);

b) vistoria e avaliação da benfeitoria, característica física da edifica-
ção, sua área em metros quadrados e o número e tipo de cômodos.

§ 4° - A vistoria e a avaliação da edificação deverão ser feitas em
todas as moradias abrangidas pelo escopo das intervenções, indepen-
dente da opção de modalidade pelo morador titular, e serão realizadas
por técnico habilitado e devidamente registrado no Conselho Profis-
sional competente;

§ 5°  - O valor da indenização será calculado com base na avaliação
a ser elaborada tendo como parâmetros os valores constantes na ta-
bela do ANEXO 8 deste Decreto;

§ 6° -  Cada imóvel a ser objeto de indenização será vistoriado e fo-

tografado, levando em consideração, para efeito de sua avaliação, os
materiais de acabamento, o estado de conservação e o tipo de cons-
trução;

§ 7° - Fica estabelecido o prazo de três meses, a contar da primeira
convocação, para a conclusão da negociação. Vencido esse prazo, a
Administração Estadual poderá prorrogá-lo, a seu critério ou, de ime-
diato, tomará as medidas legais cabíveis, desobrigando-se de aplicar
o previsto neste Decreto e dando início à desapropriação judicial do
imóvel que se encontre nesta situação.

Art. 8º - A operacionalização da modalidade de indenização será
orientada pela metodologia e critérios abaixo descritos:

I - o morador titular receberá o valor a ser pago pela benfeitoria e
assinará o Recibo (ANEXO 3) e o Termo de Compromisso (ANEXO
6);

II - o morador titular será o responsável por procurar um novo imóvel
de seu interesse, responsabilizando-se pela análise formal e docu-
mental, devendo sua saída do antigo imóvel se dar em até 10 (dez)
dias;

III - as unidades atingidas por demolição parcial serão recompostas,
quando for possível, ou o proprietário receberá indenização em valor
compatível com a vistoria e a avaliação realizada, para recomposição
da sua moradia, de acordo com a Tabela de Avaliação de Benfeitorias
(ANEXO 8);

IV - no caso de edificações impactadas por intempéries, quando não-
for possível realizar a vistoria completa e a avaliação da estrutura, o
formulário a ser preenchido deverá ser o constante no ANEXO 1A
e/ou 1B.

A opção pela indenização ficará limitada ao valor estipulado de R$
35.000,00, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e
autorizados, obrigatoriamente pelo Titular da Secretaria responsável
pela realocação. Esta autorização pode ser exarada, alternativamente,
por um membro da equipe da Coordenação Executiva do programa
Cidade Integrada.

V - a definição do valor da indenização, até o teto estipulado no in-
ciso anterior, dependerá do estudo técnico e social realizado com a
família que se encontrar nesta condição;

VI - quando as características da benfeitoria forem diversas das cons-
tantes na Tabela de Avaliação de Benfeitorias (ANEXO 8), poderão
ser adotadas as seguintes alternativas para fixação do valor a ser in-
denizado:

a) utilização do Sistema de Custos da Tabela EMOP - Empresa de
Obras Públicas do Estado com a respectiva emissão de documento
de responsabilidade técnica;

b) o valor venal do imóvel;

c) o valor previsto para o pagamento do ITBI, quando possuir inscri-
ção municipal, observada a prévia manifestação da Procuradoria Geral
do Estado.

§ 1º - Caso não haja custo unitário de referência definido no âmbito
do Estado do Rio de Janeiro por intermédio da Empresa de Obras
Públicas - EMOP, poderão ser adotadas prioritariamente, e mediante
justificativa técnica: fontes oficiais de outros entes da Administração
Pública, como o Sistema de Custos de Obras (SCO), do Município do
Rio de Janeiro, o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices
da Construção Civil (SINAPI), da Caixa Econômica Federal (CAIXA), e
o Sistema de Custos Rodoviários (SICRO), do Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transporte (DNIT); e fontes privadas, como as Ta-
belas de Composições de Preços para Orçamentos, da Editora PINI,
e o Informativo SBC om a respectiva emissão de documento de res-
ponsabilidade técnica.

Art.9º - O Auxílio Habitacional Provisório será pago até o reassen-
tamento definitivo.

I  - o pagamento do Auxílio Habitacional Provisório para titulares das
edificações comerciais, obedecerá os critérios a seguir:

a) ao proprietário de edificação de uso exclusivamente comercial ou
institucional somente será ofertada uma nova unidade comercial se a
construção da mesma tiver previsão no projeto;

b) não havendo previsão no projeto, será ofertada a devida indeni-
zação da benfeitoria, sujeita aos mesmos critérios definidos para as
edificações de uso residencial;

c) no caso de comércios que estão sendo realizados dentro da(s) pró-
pria(s) moradia(s) será ofertada uma única modalidade de opção, não
sendo considerados dois imóveis vinculados ao mesmo titular;

d) ao proprietário de edificação de uso misto, comercial e residencial,
mediante relatório circunstanciado e fotográfico elaborado pela equipe
técnica atuante na área, ratificado pela competente Secretaria ou en-
tidade a ela vinculada, comprovando a efetiva atividade comercial
exercida dentro do imóvel residencial, poderá ser ofertado, dependen-
do do planejamento da obra, nova unidade habitacional e espaço para
exploração da atividade comercial, se enquadrada nas

condições estabelecidas pelas Secretarias envolvidas;

e) para comércios de médio ou grande porte, a avaliação poderá ser
feita conforme valor constante do IPTU, quando inscrito na municipa-
lidade.

Art.10 - Para as unidades habitacionais construídas no âmbito do Pro-
grama Cidade Integrada, em que haja apartamentos entregues a mo-
radores que exerciam atividades comerciais em suas antigas mora-
dias, caracterizando o uso misto, será ofertado um auxílio mensal adi-
cional, no valor previsto no Art. 5º, pelo prazo de até 24 (vinte e qua-
tro) meses, enquanto novos espaços comerciais, quando previstos no
projeto, lhe sejam disponibilizados para a continuidade de suas ativi-
dades;

§1° - em casos excepcionais, quanto a possíveis atrasos no crono-
grama em razão de caso fortuito ou força maior, tal prazo poderá ser
prorrogado após avaliação pela Pasta responsável pelas intervenções,
mediante a robusta justificativa prévia;

§ 2º - Como requisito objetivo para recebimento do auxílio habitacio-
nal provisório mensal, a necessidade premente é a liberação de frente
de obras e, por esta razão, a equipe técnica da Pasta responsável
pela intervenção na localidade identificará e definirá quem receberá o
benefício.

Art. 11 - Caso não haja previsão no projeto para novos espaços co-
merciais, o auxílio referenciado no Art. 10, será convertido em inde-
nização, de acordo com a avaliação a ser realizada pela Equipe Téc-
nica da pasta responsável.

Art. 12 - O auxílio de que trata o Art. 10 será oferecido em razão de
perdas econômicas provocadas pelas intervenções, com o objetivo de
ressarcir economicamente os titulares de moradias de uso misto, de-
vendo ser expressamente e robustamente justificado pela equipe téc-
nica da pasta responsável pela intervenção.

Art. 13 - Os espaços comerciais não poderão ser cedidos ou ven-
didos pelos usuários e/ou comerciantes, sendo obrigatória sua devo-
lução ao Estado em caso de não mais pretenderem utilizá- los.

Art. 14 -É vedado o exercício de atividade comercial nas unidades
habitacionais disponiblizadas pelo Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 15 - No caso de o titular da benfeitoria vir a óbito, enquanto não
houver sido concluído o processo de realocação, deverá ser permitida
a troca de titularidade, causa mortis, contemplando a transferência do
processo a seus sucessores, devidamente reconhecidos por lei, ad-
ministrativamente ou judicialmente.

Art.16 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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ANEXO 1

FICHA CADASTRAL | TITULAR

Cidade: Bairro:
Comunidade: Quadra: Lote:
Nº da Defesa Civil: Cadastro n°:

1. IDENTIFICAÇÃODOTITULAR

Nome: Sexo:
NomeSocial:
Endereço:
Contato(s): E-mail:
Naturalidade: EstadoCivil: Profissão/Ocupação:
Identidade: Expedição (Data e Órgão): Nasc.: UF:
CPF: Nº NIS: Nº BPC:
Nomedamãe:
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Nome/Companheiro(a): Sexo:
Contato(s): E-mail:
Naturalidade: Estado Civil: Profissão/Ocupação:
Identidade: Expedição (Data e Órgão): Nasc.: UF:
CPF: Nº NIS: Nº BPC:
Nomedamãe:

2. IDENTIFICAÇÃO DO (A) LOCATÁRIO (A)

Nome: NomeSocial:
Contato(s)/ E-mail:: CPF:

3. CARACTERIZAÇÃODAEDIFICAÇÃO

N°pavimentos: N°deocupantes: Uso:

PEÇAS ÁREA
m2

TIPO PISO
LAJE TELH. COD.

Alvenaria
Madeira Outros Simples Simple s Revest.

Osso Simples Espec.

TO TA L m 2

4. CÁLCULO DA AVALIAÇÃO:

Valor R$:
Opção escolhida:
Av a l i a d o r : Resp. Pelo atendimento:
Responsável pelo encaminhamento:
Rio de Janeiro,__de _________de 20__.

5. CROQUIS:

6. OBSERVAÇÕES:

ANEXO 1A

FICHA CADASTRAL TITULAR |IMPOSSIBILIDADE VISTORIA

Cidade: Evento:
Bairro/Comunidade: Cadastron°:

1. IDENTIFICAÇÃODOTITULAR

Nome: Contato:
NomeSocial:
Endereço:
Profissão:
Naturalidade:
EstadoCivil:
N°.NIS:
Identidade: CPF: Nasc.: UF:
Nome/Companheiro(a): Contato:
Identidade: CPF: Nasc.: UF:
Nomedamãe:

2.IDENTIFICAÇÃODO (A) LOCATÁRIO (A)

Nome: NomeSocial:
Contato: CPF:

3.CARACTERIZAÇÃODAEDIFICAÇÃO

N°pavimentos: N°deocupantes: Uso:
Peças ÁREA

m2
TIPO PISO

Laje Te l h . Cod.
Alvenaria Madeira Outros Simples Simples Revest.

Osso Simples Espec.

4 . O B S E RVA Ç Õ E S :
Impossibilidade de Vistoria e avaliação:

Responsável Campo Responsável pelo cadastro-Equipe Técnica, atuante em campo, vinculada
ao projeto em questão.

Rio de Janeiro,dede20

ANEXO 1B

FICHA CADASTRAL TITULAR | IMPOSSIBILIDADE VISTORIA

Cidade: Evento:
Bairro/Comunidade: Cadastro n°:

1. IDENTIFICAÇÃODOTITULAR

Nome: Contato:
Nome Social:
Endereço:
Profissão:
Naturalidade:
Estado Civil:
N°.NIS:
Identidade: CPF: Nasc.: UF:
Nome/Companheiro(a): Contato:
Identidade: CPF: Nasc.: UF:
Nomedamãe:
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2.IDENTIFICAÇÃODO (A) LOCATÁRIO (A)

Nome: Nome Social:
Contato: CPF:

3.CARACTERIZAÇÃODAEDIFICAÇÃO

N° pavimentos: N° de ocupantes: Uso:
Peças ÁREA

m2
TIPO PISO

Laje Te l h . Cod.
Alvenaria Madeira Outros Simples Simples Revest.

Osso Simples Espec.

4 . O B S E RVA Ç Õ E S :
Impossibilidade de Vistoria e avaliação:

ResponsávelCampo Responsávelpelocadastro-Equipe Técnical, atuante em campo, vinculada
ao projeto em questão.

RiodeJaneiro,dede20

ANEXO 2

FICHA CADASTRAL LOCATÁRIO

Cidade:
Bairro/Comunidade:
Cadastro Locatário:

1. IDENTIFICAÇÃODOLOCATÁRIO (A)

Nome: Contato:
Nome Social:
Endereço:
N°.NIS:
Identidade: CPF: Nasc.: UF:

2 . I D E N T I F I C A Ç Ã O P R O P R I E TA R I O

Nome: Contato:
Nome Social:
CPF: Identidade:
Cadastron°(*):
EstadoCivil:
Nome/Companheiro(a): Contato:
Identidade: CPF: Nasc.: UF:
Nome da mãe:

(*)Obs. O locatário (a) recebe o mesmo número de cadastro do proprietário, seguido da letra maiúscula "L" e acrescido de um nº de ordem, caso exista mais de um locatário (a) para a mesma benfeitoria
(Ex: 123-I-1,123-I-2,...).

Governo do Estado do Rio de Janeiro Secretaria de Estado da Casa Civil Programa Cidade Integrada

ANEXO 3

Recibo de Indenização

Declaro, para todos os fins de direito, que eu, , portador (a) do do-
cumento de identidade nº........................, inscrito no CPF sob o nº ,
titular da benfeitoria situada à ....................., na comunida-
de.................., cadastrada sob o nº., a ser demolida em razão
de obras de urbanização, recebi, nesta data, a importância de R$....
..................(), através do cheque nº................, do Banco .........., Agên-
cia nº............., conta corrente nº
, referente ao pagamento da presente INDENIZAÇÃO, fornecido pelo
Estado do Rio de Janeiro, através da, dando a mais completa, rasa,
geral e irrevogável quitação, extensiva a meus herdeiros e sucesso-
res, nada mais tendo a reclamar, a qualquer título ou fundamento, em
juízo ou fora dele, comprometendo-me a desocupar a benfeitoria, no
prazo de
dias corridos, contados a partir da presente data, sob pena de, se as-
sim não o fizer, ficar facultado ao Estado , através da, adotar as me-
didas necessárias para que
a demolição e retirada de eventuais pertences possam ser realizadas.
Rio de Janeiro,dede 20 .

Nome do beneficiário
___________________________________________

CPF

Processo Administrativo n°_____________

Governo do Estado do Rio de Janeiro Secretaria de Estado da Casa
Civil Programa Cidade Integrada

ANEXO 4

Recibo de Auxílio Habitacional Provisório

Declaro, para todos os fins de direito, que eu, , portador (a) do do-
cumento de identidade nº........................, inscrito no CPF sob o nº ,
titular da benfeitoria situada à ....................., na comunida-
de.................., cadastrada sob o nº., a ser demolida em razão
de obras de urbanização, recebi, nesta data, a importância de R$....
..................(), através do cheque nº................, do Banco .........., Agên-
cia nº............., conta corrente nº
, referente ao pagamento de Auxílio Habitacional Provisório, fornecido

pelo Estado do Rio de Janeiro, através da, dando a mais completa,
rasa, geral e irrevogável quitação, extensiva a meus herdeiros e su-

cessores, nada mais tendo a reclamar, a qualquer título ou funda-
mento, em juízo ou fora dele, comprometendo-me a desocupar a

benfeitoria, no prazo de dias corridos, contados a partir da presente
data, sob pena de, se assim Não o fizer,

ficar facultado ao Estado , através da, adotar as medidas necessá-
rias para

que a demolição e retirada de eventuais pertences possam ser rea-
lizadas. Rio de Janeiro,dede 20 .

Nome do beneficiário
___________________________________________

CPF

Processo Administrativo n°_____________

Governo do Estado do Rio de Janeiro Secretaria de Estado da Casa
Civil Programa Cidade Integrada

ANEXO 5

Recibo de Auxílio Aluguel - Locatário

Declaro, para todos os fins de direito, que eu, , portador (a) do do-
cumento de identidade nº........................, inscrito no CPF sob o nº.,
locatário da benfeitoria
situada à ............., na comunidade.................., cadastrada sob o nº., a
ser demolida em razão
deobrasdeurbanização,recebi,nestadata,aimportânciadeR$....
..................(..........................), através do cheque nº................, do Ban-
co, Agência
nº............., conta corrente nº, referente ao pagamento de Auxílio Alu-
guel, fornecido pelo Estado do Rio de Janeiro, através
da......................................, dando a mais completa, rasa, geral e irre-
vogável quitação, extensiva a meus herdeiros e sucessores, nada
mais tendo a reclamar, a qualquer título ou fundamento, em juízo ou
fora dele, comprometendo-me a desocupar a benfeitoria, no prazo de-
dias corridos, contados a partir da presente data, sob pena de, se as-
sim não o fizer, ficar facultado ao Estado , através
da......................................, adotar as medidas necessárias para que a
demolição e retirada de eventuais pertences possam ser realizadas.
Riode Janeiro,dede20.

Nome do beneficiário
___________________________________________

CPF

Processo Administrativo n°_____________

Governo do Estado do Rio de Janeiro Secretaria de Estado da Casa
Civil Programa Cidade Integrada

ANEXO 6

TERMO DE COMPROMISSO - Titular

Considerando a necessidade de liberação de área, em razão de obras
de urbanização na comunidade..................., eu., portador (a) do do-
cumento de identidade
nº........................, inscrito no CPF sob o nº., declaro, para todos os
fins de direito, que
me comprometo a desocupar a casa reconhecida como de minha ti-
tularidade, cadastrada sob o nº
, após o pagamento da INDENIZAÇÃO fornecida pelo Estado do Rio
de Janeiro,no valor de R$ ..................................................
(...............................................
reais), dentro do prazo dedias corridos, contados a partir da presente
data, sob pena de, se assim não o fizer, ficar facultado ao Estado ,
através da......................., adotar as medidas necessárias para que a
demolição e retirada de eventuais pertences possam ser realizadas.
Riode Janeiro,dede20.

Nome do beneficiário
___________________________________________

CPF

Processo Administrativo n°__________

Governo do Estado do Rio de Janeiro Secretaria de Estado da Casa
Civil Programa Cidade Integrada

ANEXO 7

TERMO DE COMPROMISSO - Locatário (a)

Considerando a necessidade de liberação de área, em razão de obras
de urbanização na comunidade..................., eu., portador (a) do do-
cumento de identidade
nº........................, inscrito no CPF sob o nº., declaro, para todos os
fins de direito, que
me comprometo a desocupar a casa da qual sou inquilino, situada à,
cadastrada sob o nª
, após o pagamento do Auxilio Aluguel, fornecido pelo Estado do Rio
de Janeiro, no valor de R$......................................................................
(reais), dentro do prazo dedias corridos, contados a partir da presente
data, sob pena de, se assim não o fizer, ficar facultado ao
Estado , através da, adotar as medidas necessárias para que a
demolição e retirada de eventuais pertences possam ser realizadas.
Riode Janeiro,dede20.

Nome do beneficiário
___________________________________________

CPF

Processo Administrativo n°______________

ANEXO 8

TABELA DE AVALIAÇÃO DE BENFEITORIAS
elaboração: 27/10/2023

Ti p o Características das benfeitorias existentes Valor Máximo (R$) para compensação financeira
Dec. 2012 (m²)

Valor Máximo (R$) para compensação financeira
considerando 134,79% de atualização planilha
Seinfra (m²)

1 Madeira ou mista até 30m2 - sem instalações 5.000,00 11 7 3 9 , 5 0
2 Madeira ou mista - estuque - com instalações 130,00 305,23
3 Estuque / telha cerâmica - com instalações 180,00 422,62

3.1 Estuque / telha ondulada - com instalações* 163,00 382,71
4 Alvenaria sem laje - com telhado - sem instalações - sem emboço* 11 4 , 5 0 268,83

4.1 Alvenaria sem laje - com telhado - sem instalações - com emboço** 270,00 633,93
5 Alvenaria sem laje - com telhado - com instalações - sem emboço* 204,00 478,97

5.1 Alvenaria sem laje - com telhado - sem instalações - com emboço** 290,00 680,89
6 Alvenaria sem laje - com telhado - com instalações - com revestimento no piso ou parede 300,00 704,37
7 Alvenaria sem laje - com telhado - com instalações - com revestimento especial no piso e parede 330,00 774,81
8 Alvenaria com laje - sem revestimento - sem instalações - sem emboço* 239,00 561,15

8.1 Alvenaria com laje - sem revestimento - sem instalações - com emboço** 350,00 821,77



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� � � �
� ��� � ���	� 
 �	��Ç����
�� � � �� ����� �� ����

8.2 Alvenaria com telhado e forro - sem revestimento - sem instalações - sem emboço* 193,00 453,14
8.3 Alvenaria com telhado e forro - sem revestimento - sem instalações - com emboço* 304,50 714,94
8.4 Alvenaria com Telha cerâmica - sem revestimento - sem instalações - sem emboço* 176,00 413,23
8.5 Alvenaria com Telha cerâmica - sem revestimento - sem instalações - com emboço* 287,00 673,85
9 Alvenaria com laje - sem revestimento - com instalações - sem em- boço simples* 297,00 697,33

9.1 Alvenaria com laje - sem revestimento - com instalações - com emboço simples** 390,00 915,68
9.2 Alvenaria com telhado e forro - sem revestimento - com instalações - sem emboço

simples*
249,00 584,63

9.3 Alvenaria com telhado e forro - sem revestimento - com instalações - com emboço
simples*

353,50 829,98

9.4 Alvenaria com telha cerâmica - sem revestimento - com instalações - sem emboço
simples*

234,00 549,41

9.5 Alvenaria com telha cerâmica - sem revestimento - com instalações - com emboço
simples*

312,00 732,54

9.6 Cisterna sem revestimento* 330,00 774,81
9.7 Cisterna com revestimento** 390,00 915,68

10 Alvenaria com laje - com instalações - revestimento no piso - sem emboço* 390,00 915,68
10.1 Alvenaria com telhado e forro - com instalações - revestimento no piso - sem emboço* 302,00 709,07
10.2 Alvenaria com telha cerâmica - com instalações - revestimento no piso- sem emboço* 315,50 740,76
11 Alvenaria com laje - com instalações - revestimento na parede ou piso** 430,00 1009,60
11 . 1 Alvenaria com telhado e forro - com instalações - revestimento na parede ou piso* 371,50 872,24
11 . 2 Alvenaria com telha cerâmica - com instalações - revestimento na pa- rede ou piso* 354,50 832,33

TABELA DE AVALIAÇÃO DE BENFEITORIAS
elaboração: 27/10/2023

Ti p o Características das benfeitorias existentes Valor Máximo (R$) para compensação financeira
Dec. 2012 (m²)

Valor Máximo (R$) para compensação financeira
considerando 134,79% de atualização planilha
Seinfra (m²)

12 Alvenaria com laje - com instalações - revestimento no piso e na parede** 460,00
.

1080,03

12.1 Alvenaria com telhado e forro - com instalações - revestimento no piso e na parede* 397,00 932,12
12.2 Alvenaria com telha cerâmica - com instalações - revestimento no piso e na parede* 378,50 888,68
13 Alvenaria com laje - com instalações - revestimento no piso e na parede** 520,00 1220,91
13.1 Alvenaria com telhado e forro - com instalações - revestimento no piso e na parede* 456,50 1071,82
13.2 Alvenaria com telha cerâmica - com instalações - revestimento no piso e na parede* 436,00 1023,68
14 Alvenaria com laje - com acabamentos de primeira qualidade interno** 590,00 1385,26
14.1 Alvenaria com telhado e forro - com acabamentos de primeira qualidade interno* 509,00 11 9 5 , 0 8
14.2 Alvenaria com telha cerâmica - com acabamentos de primeira quali- dade interno* 486,00 11 4 1 , 0 8
15 Alvenaria com laje - com acabamentos de primeira qualidade interno e externo** 780,00 1831,36
15.1 Alvenaria com telhado e forro - com acabamentos de primeira qualidade interno e externo* 693,50 1628,27
15.2 Alvenaria com telha cerâmica - com acabamentos de primeira quali- dade interno e externo* 668,00 1568,40
16 Muro de alvenaria sem emboço 50,00 11 7 , 4 0
17 Muro de alvenaria com emboço 80,00 187,83
18 Pavimentação simples* 27,00 63,39
18.1 Pavimentação com revestimento** 80,00 187,83
18.2 Escada descoberta sem revestimento* 63,00 147,92
18.3 Escada descoberta com revestimento** 80,00 187,83
19 Piscina sem revestimento* 83,50 196,05
19.1 Piscina com revestimento** 120,00 281,75
20 Alicerce 120,00 281,75
21 Terraço / varanda descoberto com mureta e escada de acesso - sem re- vestimento 120,00 281,75
22 Terraço / varanda descoberto com mureta e escada de acesso - com re- vestimento 160,00 375,66
23 Terraço / varanda coberto com telhado, mureta e escada de acesso - sem revestimento 180,00 422,62
24 Terraço / varanda coberto com telhado, mureta e escada de acesso - com revestimento 220,00 516,54
25 Terraço / varanda coberto com laje, mureta e escada de acesso / telha alumínio com

estrutura metálica - sem revestimento
270,00 633,93

26 Terraço / varanda coberto com laje, mureta e escada de acesso / telha alumínio com
estrutura metálica - com revestimento

330,00 774,81

27 Alvenaria / ponto de telhado 200,00 469,58
28 Alvenaria / ponto de laje 220,00 516,54
29 Estrutura de concreto armado 590,00 1385,26
30 Cobertura de telhas de fibrocimento / amianto 80,00 187,83

* Valores não existentes no Anexo 2 do Decreto 43.415 de 09/01/2012. (base de cálculo considerando a porcentagem das diferenças de custos nos itens da tabela de 2020 elaborada pela Seinfra)
Valor utilizado nesta planilha de cálculo considerando o item mais completo e com custo maior e adotando-se o valor base constante na tabela do Anexo 2 do Decreto 43.415 de 09/01/2012.
Fonte: Sinduscon-RJ, relatórios de jan/2012, jan/2020 (onerado), dez/2020 (onerado) e set/2023 (onerado).

**

Id: 2578587

DECRETO Nº 49.183 DE 08 DE JULHO DE 2024

SUBSTITUI REPRESENTANTES DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL - SEPOL
NA COMISSÃO MISTA INSTITUÍDA PELO ART.
2º DO DECRETO Nº 48.344, DE 31 DE JANEI-
RO DE 2023, ALTERADO PELO DECRETO Nº
48.435, DE DE 29 DE MARÇO DE 2023 E
48.989, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/000964/2023,

D E C R E TA :

Art. 1º - A substituição da representante JOSY LIMA LEAL RIBEIRO,
ID. Funcional nº 4179695-0, membro efetivo na Comissão Mista, re-
presentante da Secretaria de Estado da Polícia Civil, pelo represen-
tante MARCUS ANTONIO NEVES PEREIRA, ID. Funcional nº
2 9 5 11 9 5 - 0 .

Art. 2º - A substituição do representante RICARDO DOMINGUEZ PE-
REIRA, ID. Funcional nº 2916113-4, membro suplente na Comissão
Mista, representante da Secretaria de Estado da Polícia Civil, pela re-
presentante JOSY LIMA LEAL RIBEIRO, ID. Funcional nº 4179695-0.

Art. 3º - Manter inalteradas as atribuições para as quais foram de-
signados os demais membros da Comissão Mista instituída pelo De-
creto Nº 48.344, de 31 de janeiro de 2023, alterado pelos Decretos Nº
48.435, de 29 de março de 2023, e 48.546, de 14 de junho de 2023,
cuja competência é analisar processos administrativos, cujo objeto é a
reintegração e/ou reinclusão de ex-servidores públicos da Policia Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro, da Policia Civil do Estado do Rio
de Janeiro, do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro, da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Rio de Janei-
ro e do Departamento Geral de Ações Socioeducativas.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 08 DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR a Secretária de Estado DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO
BARROS, ID FUNCIONAL Nº 5107108-8, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pelo expediente da Fundação Anita Mantuano
de Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa, no período de 12 a 21 de
julho de 2024. Processo SEI-180002/001223/2024.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETOS DE 08 DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Auditor Fiscal da Receita Estadual
1ª Categoria JILSON TORRES DA SILVA, ID Funcional nº 1938822-5,
para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, eventualmente, o ti-
tular da Coordenadoria de Consulta Jurídico - Tributárias, da Supe-
rintendência de Tributação, da Subsecretaria de Estado de Receita,
da Secretaria de Estado de Fazenda, nas suas ausências e impedi-
mentos. Processo nº SEI-040006/017134/2024.

NOMEAR JOÃO CARLOS FERREIRA DE FREITAS, ID FUNCIONAL
Nº 20002653, Inspetor de Polícia Penal, para exercer o cargo de Cor-
regedor, símbolo SA, da Corregedoria Geral, da Secretaria de Estado
de Administração Penitenciária, anteriormente ocupado por Roseli Fé-
lix Vieira Costa, ID Funcional nº 1963417-0. Processo nº SEI-
210001/066033/2024.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Assessor Chefe, LUIS FELIPE NO-
GUEIRA DA COSTA BRUM, ID FUNCIONAL Nº 5139812-5, para,
sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente da Sub-
secretaria de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Edu-
cação, no período de 15 a 29 de julho de 2024. Processo SEI-
030001/042129/2024.

NOMEAR ELISABETH FERNANDA SANTOS PICCIRILLO para exer-
cer o cargo em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo FAE-
TEC 3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação, anteriormente ocupado por Marco Aurélio Almeida da Silva,
ID Funcional nº 5146706-2. Processo nº SEI-260005/007873/2024.

NOMEAR ELIANE VIEIRA LACERDA ALMEIDA, ID FUNCIONAL Nº
51327813, para exercer o cargo em comissão de Superintendente,
símbolo DG, da Coordenação de Políticas de Migração e Refugiados,
da Superintendência de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos,
da Subsecretaria de Promoção, Defesa e Garantia dos Direitos Hu-
manos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, anteriormente ocupado por Alessandra Vasques Werner
Paim, ID Funcional nº 5098068-8. Processo nº SEI-
310001/002605/2024.
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Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 08 DE JULHO DE 2024

PROCESSO Nº SEI-140001/026068/2024 - AUTORIZO a celebração
de acordo entre o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferro-
viárias da Zona Central do Brasil e a Companhia Estadual de Enge-
nharia de Transportes e Logística - CENTRAL, na forma contida nos
autos.
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Secretaria de Estado da Casa Civil

ATOS DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DE 08 DE JULHO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, EM EXERCÍCIO,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2024, MAR-
COS ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
51458497, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Vice-Governadoria do Estado. Processo nº SEI-160001/000103/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de julho de 2024, CAR-
LOS HENRIQUE FERNANDES, ID FUNCIONAL Nº 5146576-0, do
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Vice-Governa-
doria do Estado. Processo nº SEI-160001/000103/2024.

NOMEAR ROSELAINE DA CRUZ RAUL DA SILVA para exercer,
com validade a contar de 03 de julho de 2024, o cargo em comissão
de Assistente II, símbolo DAI-6, da Subsecretaria de Comunicação
Social e Publicidade, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anterior-
mente ocupado por Maria Jose de Alcântara Maçana, ID Funcional nº
2031949-5.Processo nº SEI-150001/007887/2024.

NOMEAR ANA CRISTINA DE PAULA DE OLIVEIRA para exercer o
cargo em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, da Secretaria de Es-
tado de Governo, anteriormente ocupado por Valéria Canuto Ruela, ID
Funcional n° 5121555-1. Processo nº SEI-420001/002011/2024.

NOMEAR FLAVIO DA SILVA GOMES para exercer o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência do Progra-
ma RJ para Todos, da Subsecretaria de Relações Governamentais, da
Secretaria de Estado de Governo, anteriormente ocupado por Jorge
Eduardo Peres de Farias, ID Funcional nº 5109727-3. Processo nº
SEI-420001/001988/2024.

NOMEAR WILLIANS NASCIMENTO LIMA para exercer, com validade
a contar de 01 de julho de 2024, o cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Superintendência do Programa RJ para Todos, da
Subsecretaria de Relações Governamentais, da Secretaria de Estado
de Governo, anteriormente ocupado por Elaine da Costa Ribeiro, ID
Funcional nº 5114250-3. Processo nº SEI-420001/001968/2024.

NOMEAR YASMIN BONIOLO DE LIMA MENDES para exercer o car-
go em comissão de Assistente, símbolo DAI-6, da Superintendência
de Inteligência Logística, da Subsecretaria de Logística, da Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão, anteriormente ocupado por
Dayane Deniz Alves Faria, ID Funcional nº 5024118-4. Processo nº
SEI-120001/002379/2024.

NOMEAR THAMIRIS REGINA BARBOSA DA SILVA CRUZ para
exercer o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAI-3, do De-
pósito Público do Estado do Rio de Janeiro, da Subsecretaria de Ad-
ministração, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em
vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
48.831, de 05 de dezembro 2023. Processo nº SEI-
120002/001882/2024.
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